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ESTADO 0OPIAU Í 
GOVERNO MUNICIPAL OE :sJ.o GONÇALO 00 PIAUÍ 
Se<:ret.Jiria Municipal d e As.,;istênd.a Social 
Conselho Munldpel dos Direitos da Crlança e do Adotescente - CMOCA 

Ri:SOLUÇÃO 11;:~ OIM/2019 
DispiM sobn a~ 111D aúauUno ü. 
«rlvi4a4a do p- ú ac<>llu, dos. 
Mfflfbros do ComdllD TlddJU de Slo 
Gf)nçalo do Pwd - Pl. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DfRBITOS DA CRIA CJ\ E 00 ADOLESCENTE DO 
MUNlciPIO DB SÃO GONÇALO DO PIAUÍ • CiMDCA. r:,o wo d3 pt,ni~ que l.ht é oc;,nfrrida pelas 
Lei Municipal A• J 93"'5 , o: 

CONSIDERANDO a deliberação do CMDCA da PIGJJária &traoldioíria. ~ 
no dia 22 de julho de 2019; 

CONSIDERANDO a reabertura do prazo de inscrição de candidatos, em virtude do 
a1endimento a recomendação ~ai. 

RESO VE: 

Art.1° - O Co.nsclho Municipal do Oirci10S da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
de São Gonçalo do J>íaul - I'{, torna público, para coohcçimmto dos in~ a àl1et$Çlo oo, 

calendário de atividade, de que Uala o Edital nº. 00 1/2019 do CMDCA, da eleiçlo dos Membros: 
do Conselho Tutelar de SI.o Gonçalo do Piau1 - Pl, conforme em Anexo l. 

Art. 2º - Em COIISOIW»ia co.m a Jegi&laçlo tnunieipal, bero como com o Art_ 12, § 3" 
daResoluçAo CONANDA n• 170/2014, não haverá a aplicaçllo de prow eliminatória. 

Art.3" - ReVOiPIDl•se as dísposiÇõeS em contrari.o esta resoluçilo estta em Vigor na datll 
de sua publicaç&>. 

SIio Gonçalo do Piaui (PI), 22 dejnlho de 2019. 

&tãMY)Q i&tiAD. ~fa(A-
Cacubu. Ponira de • 

Pn::.idc:nm do CMDCA 

ANEXO l 

PROCESSO DE ESCOL! LA DOS MEMBROS DO O SELJ-J0 TlfrELAR DO 
MUNICIPJO D SÃO GONÇALO 00 PIAUÍ/PI. 

A Comissão Especial do P rocesso de scolna de Coruelheiros TutclaR:S; cmc:am:gada 
de sua condução, conslituida por composição paritária entre os Conselheiro~ representantes do 

governo e da sociedade civi l. rios moldes do Edital nº00 J/2019. do CMDCA, TORNA PúBLJCO, 
pam oonheci menm dos i rneres.'l:lldM a alteração no calendário de atividades o.tuali:mdo, conforme 
abaixo desa:ito: 

CALENDÁRIO DE TIVIDAD ,s 
- PrQ(le,.,o de f:Jl<'Oiha para eon.,e[heiro~ tutelares -

PROVI_DÊN IA PRAZO INPORMAÇÔE COMPLEMENTARES 
(Fundamentos Lepis) 

Capacilllção dos cand:ídatos 29/07/2019 IAn ll , §4ºdaRes_ 170/2014-CONANDA 

Solicitação de Uffill! 

eletrônicas, oom rcmes..,;a ~ 
listas de ca.ndidat~ Até ló/0812019 Art 9", §2" da Res. 170/20 14 • CO ANDA 

habi lítados ã eleição 1 

so]jci1ação da lista de eleitores 

Seleção das pesso quE 
trabal harão nas cleiQOcs come 

Art. 11, §6º, VI, da Res.. 170/2014 -

mesários e/ou escI1:1tinaclores Atê 31(08/20 19 
co A DA e art. 120, si• da Lei nº 

(bem como suplentes) 
4. 737/1965 (Código E leitora.!) 

Re un iiio de otieniação 1Art. ~-. VI, 
1110s mesários, cscrutinadorci Até 14109/20 l 9 

li, da Rcs. 17012014 . 

e suplentes 
co A DA 

-- 1 Solicitaç11o de apoio 
da Polícia Mílrtar e Polfoi~ Atê 14109/2019 

ArL li , §6º, Vil, da Re:s.. 17012014 . 

Civil 
co ANDA 

Confecção da$ oédul as de . . 1 

votação, em caso de votaça.o Até 05 (ctnoo) dias 
JV, da Res .. 170/2014 manual (somente se o. da . reahuçào dolA~ JJ , §{>º, 

. 
utilização de wnas eletrônicas ~lerto, . . N DA 
for imposs!vel) 1mpretenveltneu1e 

Divulgaçllo dos loca.is 
Até 20/09/2019 

_Art_ 10". Paro.grafo único. e/e rut. 11. §6", V, 
do processo de csc:o lba da Resolução n• 170/20 14 -CO ANDA 

Eleição 
Praio legal Aft. 139, §!•, Lei &.069/1990 - ECA 

1 • d.omingo de Arl, S-, r, e a.rt. 14, caput. Res. nº 17012014 -

outubro: C0NANDA 
06/10!20 19 

Devcri ser publicado no Dwio Oficial de 
Pramlegal 

Diwlpção do resultado & Monícfpi.o ou em meio equívalente 
Jmediawnente após 

escolha An. 11 , §60, VID e art. 14. §1°, da Res. 
a apuração 

170/2014 - CONANDA 

Prazo lc.-gal Art_ 139, ~2•, Lei 8 .. 069/1990 - ECA 
P<>.S2 dos coruielheiro., l O de janeiro de Art. s•. r-v: e art_ 14, §2", RC&Oluçlo n• 

2020 l70/20J4 •CONANDA 

São Gooçalo do Piaul - PI, 22 de julho de 2019. 

~(,ll ~ ~.,;dn_ 
Càtaria PcreiJ'II de.Alm~ 

Prciidc::nte do CMDCA 

PREFEITURA MUNICIP AL DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA· 
PIAUÍ 
CN Pl 06 .553.8 20/0001-97 
RUA ANAITA ROCHA, 32 
FONE: (89) 3449-1185 
CEP: 6464 0-000 
1:·m■ll; prefelt~ rade,al@gmall,com 

PORTARIA Nº 26/2019, DE 22 DE JULHO DE 20 19. 

"Dispõe sobre a exoneração a pedido do servidor 

público municipal CARLOS JAIRTON DOS SANTOS 

LIMA, RG n° 2.925. 141 SSP-PI e do CPF: 

036.807.01 3 - 14, e dâ outras providencias". 

o PREFEITO MUNICI PAL D·E SANTO ANTÔNI O DE LISBOA-PI. no uso 

de suas atribuiç.ões legais que lhe confere o, art .90, Inciso XXVIII e XXXVllI da Lei 

Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO o requerimento, orlundo da Secretaria Municipal de

Educação , no qual o servi dor público CARLOS ) AlRTON DOS SANTOS I..IMA, RG n"' 

2 .925,141 SSP-PI e do CP F: 036.807.013- 14, requereu a exoneração do cargo de

PROFESSOR DO PROCESSO SELETIVO 01/2019 ; 

CONSI DERAND O, ainda, o Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria, 

Geral do Munioípio opinando favoravelmente ao plei to de exoneraç5o. 

RESOLVE: 

Art. 1° • FIGél o Sr. CARLOS JAIRTON DOS SANTOS LIMA, RG n" 

2.92,5 ,141 SSP·PI e do CPF: 036.807,0 13-14, exonerado do cargo de 

PROFESSOR DO PROCESSO SELETIVO 0 1/201 9 , de ac-0rdo com o pedido por ele 

formu lado no Requerimento, oriundo da Seaetaria Municipal de Educação. 

Parágrafo Único- Cessam quaisquer direitos e deveres em rela~ão ao 

servidor público acima Identificada, devendo ser adotadas as necessárias providências 

burocráticas, a exemplo cl.i sua exclusão da fo lha de pagamento. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data do requerimento, qual sej a, 

2 1 de j ulho de 2019, Independentemente da data de sua publfcação. 

PUBLIQUE-SE, RiEGISTR.E-SE E CUMPRA- SE . 

Gabi nete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Usboa - PI, em 22 de 

j ulho de 2019. 


